INDICAÇÃO N.º   1270         , DE 2002.





Solicita-nos o Senhor Ari Osmar Martins Kinor, Presidente da Câmara de  Vereadores do município de Apiaí , através do ofício n.º 148/02/CMA/GP, que intercedamos, junto às autoridades competentes, em favor da recuperação do trecho da Rodovia SP-250 entre os municípios de Capão Bonito – Apiaí (Rodovia Sebastião de Ferraz Camargo Penteado).





As condições precárias desta rodovia, vem freqüentemente causando transtornos a todos os seus usuários, em função da grande quantidade de buracos existentes na pista. 

                                        A par do grande número de veículos que trafega pela referida rodovia, especialmente de caminhões de transporte de cimento e da produção hortifrutigranjeira da região, com destino a capital do Estado e à outras regiões do País.

A rodovia SP-250, é a única via de acesso pavimentada da cidade de Apiaí, interligando-a com a capital e com outras regiões e é uma das mais antigas artérias do Estado de São Paulo. Talvez em face da antigüidade da obra, aliada às condições geográficas do percurso, seja a mais sinuosa das estradas existentes no Estado, o que gera um elevado número de acidentes automotivos pelo local. 





Com a precariedade do trajeto, torna a viagem ainda mais complicada, aliada aos fatores naturais de adversidade da rodovia.  





Isto posto, formulamos a presente

INDICAÇÃO


Indicamos, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, urgentes providências a recuperação da Rodovia SP-250 – Rod. Sebastião de Ferraz Camargo Penteado (Trecho Capão Bonito–Apiaí), no município de Apiaí.

Sala das Sessões, em

Luiz Gonzaga Vieira

       Deputado Estadual

Sistema SPL - Originalidade: 31305 -1411021133001.534


